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Trata-se Projeto de lei que autoriza o Chefe do Poder Executivo a firmar convênio com o

Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas de Minas Gemis - SEBRAEÀ4G, serviço social

autôromo, inscrito no Cadasbo Nacional de Pessoa Juúdica sob o n. 16.589.1371003 t-89, para

transferência de recursos financetos no valor de R$20.000,00 (vinte mil reais).

As despesas decorrentes da implementaÉo deste convênio correrão por conta de dotação

orçamentíria consig[ada no orçamento vigente.

Lê-se na ementa o seguinte

"Áulorizo o Município úe Mu aé a lirrnar Convênio corn o SEBRÁEryIG

corrm cusleio de Assistêr.cia Téciitt paru Produorcs de UwL.

O projeto de lei traz a seguinte iusdficativa:

"Trata-se de Projeto de Lei que risa solicitar autorização legislatira

paru que o Município de Múiaé possa rtrmar conyênio com o SERVICO
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DE ÁPOrO ÁS M|CRO E PESUENAS EM?RESÁS DE M|NÁS CERÁLS -

SEBRÁE/MG, serviço social aütônor\o, inscrito no Cadostro Nacional de

Pessoa Júídica sob o n. 16.589.137/0001-63, com sede à Av. Barão

Homei, de Melo, n" 329, Baito Nora Grunada, Belo Horizonte/Mc,

CEP:30.431-285.

O comtênio firmado tem como objetiyo contribuíl para qüe os

produtores rurais do Municípío de Muride possar apri orqr o plantio,

cuhit'o e manejo de sua prcdução de uvas através da cohÍlatqção de uma

assessoria técnico especíJica. Para alcançar o sucesso heste propósito, se

faz necesxiria a conffatação de consuhores qüe tenhdm expertise paru

assessora tecnicamehte, de maneíra presencial, nas propriedades dos

produloles pafiicipantes do ptojeto. Além disso, o plese te projeto visani

a diversiJicação da produção rural com a Íruticultura; capacitação do

produtor na implanlaçõo e condução do yinhedo e fortalecimento da

cultura do uva na região, prchovendo o Agro furismo.

Ànte o eÍposto e Íeítos os detidos esclarecimeníos iecessdrios à

análise do Poder Legislaíiro, e q certeza de conlarmos com a costu eira

alenção do illlstre Presidente, rc ovo,rlew protestos e elevdda estimq e

distinta consideração. "

É o relatório

A Comissâo de Constituição, Legislação e Justiça tem competência para exau-ar o parecer

sobre a matéda em exame, com fulcro nos artigos 7l e 72, VII do Regimento Intemo, razão pela

quâl passamos à aftílise.

II _ FUNDAMENTACÃO

O presente projelo de lei objetivâ autorizar o Chefe do Poder Executivo a fiÍnar convênio

com o Serviço de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Minas Gerais - SEBRAEMG, serviço

dê M€dôircs,5/É, cFio cÀM Po$[ 152 - rá : (32] 36396-3050 - CEp 36.330-01s Mudaé_MG
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social autônomo, inscrito no Cadasto Nacional de Pessoa Jurídica sob o n. 16.589.13710031-89.

para lransferência de recursos financeiros no valor de R$20,000.00 (vinte mil reais).

No tocanúe à clmpetência legislativa do MunicÍpio, o presente projeto encontra-se

amparado pelos artigos 30, I da Constituiçiio Federal da República, e aí. l7l, I, da ConstituiÉo

do Estado de Minas Gerais.

"Arl. 30. Compete aor Municipios

I legislar sobre ossuntos de interesse locql;

"Átl. l7l Áo muiicípio compete legislar

I - sobre assuntos de interesse local:"

Por interesse local entende-se "todos os assuntos do Município, mesmo em que ele não

fosse o único interessado. desde que seja o principal. É a sua predominàcia; tudo que repercute

direta e imediatamente na vida municipal é de interesse local,,. (CASTRO Jos€ Nilo de, in Direito

Municipal Positivo, 4. ed., Editora Del Rey, Belo Horizonte, 1999, p. 49).

Da análise do projeto d€ lei em queíilo, verifica-se que o mesmo é predominanleme e de

interess€ do Município, pois objetiva fome ar e inceDtivaÍ a paÍicipação feminina no mercado

do empreendedorismo, promovendo urna maior participação feminina nesse nicho, ocupado,

outora quarie que exclusivamente pelo público masculino.

Assim, não resta a menor dúvida da competência legislativa municipal sobre a presente

matéria nos termos do artigo 30, incisos I, da CF/88 e anigo l7l, incisos I, da CEMG.

Quâato a iniciativa, temos que, coDsoante disposto pelo artigo 76, da ki Orgânica

MlJ,nicpal: "a inciativa da lei complementar e ordiruiria cabe a qualquer membro ou comissiio cla

Cômara, ao Prefeito e nos caos definidos nesta Lei Orgônica .

Mais adiante, a mencionada Lei estabelece, em seu aÍigo 77, inciso II, alínea ..f',, que

compete privativaÍrente ao Prefeito a iniciativa sobre as matérias relacionadas ao regimejurídico

Prê cd Pad@r,ôllôíêB ,É, cooro - crs i'qÍt rsz-ra Ozt 3ôso6-30- -btp 3stsojl s - r*r,Éá - Mc
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dos servidores público, especialmente em matéria de diretrizes orçameatiárias, aí incluidas as

políticas públicas e os planos de govemo. Confira-se:

'Ârt 77. São matérias de iÍiciativa privativs, além de outrss previstas nesta Lei
Orgánica:

(...)

Il - do PÍefeito:

(...)

0 as dirEhizes oÍçâm€núÍias;"

Analisando o pÍes€nte Projeto não resta dúüda de que estamos diante de um projelo que

busca viabilizzr uma politica de incentivo e inclusão do público feminino no mercado do

empreendedorismo municipal. Logo, nâo resta dúvida sobre a inciativa do prefeito para presenle

propositura.

Por Íim, cumpre esclarecer que o anigo 72, da l,ei Orgânica Municipal, em seu inciso XVI,
é bem claro sobre a atribuição dessa Casa de Leis para autorizaÍ a celebração de colvênio do
govemo mudcipal com as entidades de direito público e pdyado. Assim, inegável a necessidade

de apresentação da maréria para a apreciação dos nobres Edis.

Quanto ao quórum de votação, leis complementares e leis ordinririas sâo aprovadas por
quóruns diferenciados.

Inicialrne e, destacâ-se que o Regimento Intemo estabelece quórum para votasão, em s€u

artigo 218, que dispôe que as deliberações da Câmara serão tomadas por maioúa dos votos.
prcsentes mais da metâde de seus membros.

Outrossim, o artigo ól da Lei Orgânica do Município de Muriaé elenca que a lei ordiniíriâ
se submete ao quórum de maioria simples, senão vejamos:

''Árl. 61. Às deliberuções da Câmaru serão tomodos ,tas totações notuoi\ pot
maiofia dos membtus prcsenres à reunião, salvos os clsos previstos nesla lei_ 

,,
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A mrtériâ eD errme trlo figura eotre rquelas que crigem quórum diferenciado pera

su& aprov!çlo, §endo Edmissível que, proposi§ao sfua pcle espécie rorortivs ordinária,

dcvendo ser rprovado pelr mlioris dos prBentes.

Quanto ao mérito da propositurÀ louvável a iniciarivq pois busca implementar açôes

afirmativas, tendentes a dar aplicaçâo material ao princípio constitucional da isonomia e igualdade.

Dessa feit4 pres€nte o intercsse público que justifica a tralnitação e delibeBção em pletuário da

materia ventilado no projeto em análise.

III _ CONCLUSÁO

Alte o exposto, arrimados nas disposiçôes constitucionais, Iegais e regimentais

apÍEs€ntadas, corclulmos pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da proposiçâo,

los termos da fundamentaçâo, haja vista que, em análise ao projeto, verifica-se quc foi eleito o

expedieote legislativo correto, bem como observadâ a competência e inciativa de lei, além de

atender aos rcqüsitos dc constitucionalidade formal e marerial, juridicidade, regimentâlidade e

té6ica legislativa.

Destarte, entendemos pela CONSTITUCIONALIDADE, LEGÂIIDÂDE e

REGIMENTABILIDADE da proposiçâo. raáo pela qual conclui esta comissão que o presente

pÍojeto está apto a ser submetido à deliberação pleruíria.

Lado outro, insta consignar que a emissão de parecer por essa Comissão, é de cuúo
meramente opinativo, ou seja, tem caúter técnico opinativo, úo vinculando os vereadores,

inclusive os membros dessa Comissão, que subscrevem o presente palecer, à sua motivação ou

conclusão.

Por derradeiro, no que tange ao mérito da proposição em anáise, cumpre esclarecer que

cabe tão somente aos vereâdores. no uso de sua função legislativa. verificarem a VIABTLIDADE

OU NÁO DA APROVAÇÃO DA MATÉRIA, eis que o presente parecer trâo vincula as

comissões, DeD t{mpoüco rcflete o peDsamento dos Edi§.
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Plenririo Dr. João Evangelista Bandeim de Melo, 22 de abril de 2024.

Membros da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça:

CAMERINO
Vereador

Vereador

WEI,I,IN(;1'ON FRANCISCO DE ASSIS SILVA
Vereador

ELVANDRO MACIEL DA SILVA
Vereador Suplelte
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PARECER DA coMISSÃo DE FINAN('Á'. oRcAlrENTo E TqMADÀ DE coNTÁs.

PARECER

PROJETO DE LEI N' 842024

AUTOR: Poder Execütivo Municipil

r - nnlarónro

Trata-se Projeto de lei que autoriza o Chefe do Poder Executivo a firmar convênio com o

Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas de Minas Gerais - SEBRAVMG, serviço social

autônomo. inxrito no Cadasto Nacional de Pessoa Juridica sob o n- I ó.589.137/0031-89, para

Íansferência de recuÍsos financeiros no valor de R$20.000,00 (vinte mil reais).

As despesas decorrentes da implementação deste convênio correrão por conta de dotação

oÍçaÍnentária consigDada no orçamento vigente.

Lê-se ra ementa o seguinte

O projeto de lei traz a seguinte j ustificativa:

"Trato-se de Projeto de Lei que viso solicitar autotização legislalivo

pora que o Municipio de Mtiaé possafrmar cowênio com o SERI4CO

DE ÁPOIO ÁS MICRO E PEQUENÁS EMPRESÁS DE MINÁS CERÁIS .

SEBRÁ MG, teniço socidl autôiomo, inscrito to Cadasto Nacional de

Pessoa Jurídico soh o n. 16.589.137/0001-63, com sede à Áv. Bardo

Ho em de Melo, n" 329, Bairro Noeo Grunada, Belo Horizonte/Mc.

CEP:30.131-285.

O convênio rtrrtado tem como objetivo contribuir pora que os

produlores rutais do Münicípio de Mwiaé possam ap motdt o plantio,

Pr.çâ C.l Pdr@d.1.6 6, !/Íp. csíD - c^aFo§r& r52,Têi (32) 3a3tô-3o50 -cEP36aao-o1s,MurirÉ,MG
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"Aulorizt o Moi.ípio de Murilré a lirrrrar Corüênio corn o SEBRÀEMG

corio cu§eio de .1sshlência Técnica paru Prodatores de Uvo."
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culriro e manejo de sua prcdução de uyas atovés do contratoção de ümo

assessoria téciica específica. Para alcançor o sucesso nesíe propósito, se

íoz iecessária a confialação de consuhores que lenham erpe ise Wra
assessora tecnicamenle, de maneita prcsencidl, nas propriedades dos

produtores participantes do yojelo. Álérn disso, o presente projeto visara

a dbersificação da produção rural com a fruticullura; capacilação do

produlor ra implantaçdo e condução do vinhedo e fortaleci eúro dq

cultura da wa na região, prcmorehdo o Àgro luÍismo.

Á e o exposto e leitos os deyidos esclarecimentos iecessátios à

atuilise do Podel Legislativo, e no certeza de co ar os coú a costumeira

alenção do ilustre Pretideníe. rcnovo meus prolestos e eleydda estima e

distinla co sidercçdo. "

É o relatório

A Comissâo Finanças, Orpmento e Tomada de Contas, tem competência para exarar o
parecer sobre a matéria em exame, com firlcro nos aÍigos 7l e 72, VI do Regimento Intemo, raáo
pela qual passamos à análise.

II _ DO ASPECTo REGIMf,NTAL

Segundo o aÍigo 7l do Regimento Intemo desta Câmara Municipal as Comissôes
Pemanentes têm como objetivo esfudar e emitir pareceres sobre assuntos submetidos a seu exame.
sempre que se fizer necessiírio, sob a orientação da Procumdoria Juridica da Câinarq servindo
referidos pareceres de fundamento para as discussôes e votações.

Outrossim, o âíigo 72 elenca que a competência de cada Comisúo Permanente decorre da
matéria compreendida em sua denominaçâo, na forma seguinte:

(...)

(...)

Vl- Comissão de Finanças, Orçahento e Tomada de Contas:

d) repercussâo financeir? das proposições;

P..ç. Cd P..r@ do l/ldGG, ,ú, Ceto . CÀu Po6ir 152 - Têr {32) 3a33&3O50 , C€P 3t 3AO-O15 , MuÍiáé - UG
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(...)

lnsla observar tamEm o disposto no aí. 170 do Regimento Intemo

"4t 170. Lido em Plenfuio. o p.ojeto será disaibuído às Comissões Permanentes, que
cuidarão de apresentar parecer à Mesa, sendo que, tendo assim oco.rido, o projeto será incluído na
ordem do dia para discussão e votação, conforme segue:

§ I o - Em regr4 os projelos de lei e de resolução passam por 03 (Íês) votações;
§ 2'. No Plenário o projeto é submetido à l. (prirneira) discussâo, podendo ser:
a) rejeitado;
b) aprovado, sem emendas;
c) aprovado, com emendas das Comissõ€s;
d) receber emendas, subemendas ou substitutivos em PleniiLr.io.
I - Se o Projeto é rejeitado seguirá pam a Secretaria da Câmara pam arqüvamentoi
II - Na hipótes€ de sel aprovado sem emendas, seá enviado à Mesa Diretora paÍa nas

reuniões subsequentes. ir à 2" e 3' votaçôesl

(...)

III _ DA ANÁLISE SOB O PRISMA DA PERTINÊNCIA TEMÁTlCÁ

Conforme já verificado, a presente proposiçâo tem por escopo solicitar autorização para

firmar convênio com o Serviço de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Minas Gerais -
SEBRAXMG. serviço social autônomo, inscrito no Cadasto Nacional de Pessoa Juridica sob o n.

16.589.137i0031-89, para tiansferência de recu$os financeircs no valor de R$20.@0,00 (vinte mil
reais) como custeio de consultoria paÍa prestação de assistência técnica aos produtores de uva do
Município de Muriaé

IV . CONCLUSÃO:

Ante o ex!,osto, esta comissão de Fioanças, Orç&Dento e Tomada de Contas da Ciâmara

Municipal de Muriari,4\,tc, coosiderando o elevado grau de imporiância da matéria versada em
ánálise e constatando a relevância do que nela se propõe, opina pela tramitação e delib€ração em
plenifio da mesma.

Plenirio Dr. João Evangelista Bandeira de Melo, 22 de abril de 2024

Pr.ç. Crr Pr.i@ ôà rr.ó6 sà, CrÍF - CÀMÍro§rÀ 152. Íêr (32) 34$&3050 -cEp36650415-Muri+,Mc
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Membros da Comissão Finanças, Orçamento e Tomada de Co[tas:

kk*c;
Vererdor

LJ-

ÂcclflNt BARBOSA

DELSON LUCIo AMARO DE ANDRADE
Vereador Supletrte

Vereador
IL

Pr.çe C.l P&te ó. tlodêa@. !.,r* cslro - crm Posrr 152. T.r I (3a 3a383o50 . cÉP 3€ a60-or 5 Moíáé, MG
E-lráil: bo'slaúvoiômuE m b. & e S!E@Éo!!el!!!!!-E9-pO!-!! Sne 06oâl ** @mà6mu@ mo o@ b.

LOPES



CÂUaRA MUNICIPAL DE MURI
ESTADO DE MINAS GERAIS

)u

)

pARECER DA coMtss,Ão DE REDAcÀo E ASSUNTos DtvERSos

PARE(]ER

PROJETO DE LEI N'8.I202.I

Protocolo: 7-17l202,1

l)âtâ Protocoloi ll lO4 l2g2l

Horário: l5:0,1:02

AUTOR: Poder Executivo Municipal

t - RELÀ',r(izuo

Trata-se Projeto de lei que autoriza o Chefe do Poder Executivo a firmar convênio com o

Serviço de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Minas Gerais - SEBRÁE/MG, serviço social

autônomo, inscdto no Cadasbo Nacional de Pessoa Juridica sob o n. 16.589.137/0031-89, para

Tiansferência de recu$os financeiros no valor de R$20.000,00 (vinte mil reais).

As desp€sas decorrentes da implemenlaçâo deste convêÍrio correrão por conta de dotaçâo

oqamentiiria consignada tro orçamento ügente.

'Aurorizo o Muãiclpio de Murial a Jinaar Convênio com o SEBRÁE/MG

como custeio da Ássbtência Técnicd paru Prodllores de Ara"

O projeto de lei kaz a seguintejustificativa:

PÉça c€l P&t@ d. trêdê16, 3/d clntE - c^M Posr í 52 - Têl r (32) 363€ê3050 - cEP 3€ 3a{u)1s ' Muriàé - MG
E.lbil boÉra&oomu@ m lêo h. @ 6múr.áq!ar!E!!Agr94!!l . $ê Onod *w eruãmlMê rlro oov hÍ

Lê-se na ementa o seguinte:
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O convênio firmado tem como objelivo contribuir para que os

produlores rutais do Município de Müriaé possam aprimotar o planlio,

cultito e manejo de süa prodüção de was alrdt)és da controlação de uta
assessoria lécnica específica. Para alcançar o sucesso neste proúsílo, se

íaz necessária a contrdtação de consuhores que lenham expertise pana

assessora lecnicct tenle, de maneito presencial, ras propriedades dos

ptodutorcs participantes do projeto. Além disso, o pl$ente proielo visará

a diversilicação da Fodxção rutal com o Íiulicultüq; cdpacitaçdo do

ptodutor na implontação e conduçdo do tihhedo e Íofidlecimehto da

cuhura do uva na regido, promovendo o Ágro turismo.

Ante o exposto e íeitos os devidos esclarecimentos fiecessátios à

aruilise do Poder Le§slativo, e no certeza de conlarmos com a costumeiro

atençAo do ilustre Prcsidente, rcrrovo ,neus ptolestos e eleroda eslima e

di stíhí a cofi s iderdção - "

É o relatório

A Comissâo de Redação e Assunlos Diversos da Câmam Municipal de Muriaé/MG,

constitúda dos Vereadores que subscrcvem ao final, no uso de suas atribuiçôes legais e

regimentais, notadamente com fundamento no út.'72, IIl, do Regimento Intemo, assim se

manifesta:

ÉY.çr Cêl PerE d. lr.deÉ, 6/r*, cdro ' c,(M Írc6Í& 152 ' Í.r (32) 3630ê3050 - CEP 3A €40-Ol5 - Mu@é - tl6
E.lr.il ld'3|átvoôíuúe.mo reo bÍ ou mm@am.Íãr]t!Íiáe m @v bÍ - slL of<iâl *w emá6muná€!!3!!!

"Trala-se de Projelo de Lei que visa solicitar autorização legislati'a

pota que o Município de Muriaé possa frmar conyênio com o SERI4CO

DE ÁPOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DE MNAS GERÀIS -

SEBRÁE/MG, semiço socidl aulônomo, inscrito no CadoiÍo Nacionol de

Pessoa Jurídica sob o n. 16.589.137/000l -63, com sede à Á!. Barõo

Homem de Melo, n" 329, Bairro Noya Granado, Belo Hotizonte/Mc,

CEP:30.431-285.
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tI. DO ASPECTO RE(;IMENTAL

Segundo o aÍigo 7l do Regimento Intemo desta CâmaÍa Municipal, as Comissôes

Pema[entes têm como objetivo estudar e emitir paÍeceres sobrc assuntos submetidos a seu exame.

sempre que se fizer necessirio, sob a odentação da Procuradoria Jurídica da Câmara servindo

referidos pareceres de fundamento pam as discussões e votações.

Outossim o aÍtigo 72 elenca que a competência de cada Comisúo Permanente decorre da

ma1éria compreendida em sua denominação. na forma seguinte:

III- Comissão de Redação e Assuntos Diversos

a) redação final da proposiçâo

(... )

(...)

Insta observar também o disposto no art. 170 do Regimento Intemo

"Art. 170. Lido em Pleniirio, o pojeto será distribuído às Comissões Permanenles, que

cuidarão de apresentâr paÍecer à Mesa, sendo que, tendo assim ocorido, o projeto será incluído na

ordem do dia para discussâo e votação, conforme segue:

§ l" - Em regrq os projetos de lei e de resolução passam por 03 (três) votaçõe§;

§ 2". No Plen&io o projeto é submetido à l" (primeird discussâo, podeÍdo ser:

a) rejeitadol

b) aprovado, sem emendas;

c) aprovado, com enendas das Comissõ€s;

d) receber emendas. subemendas ou substitutivos em Plenitio.

I - Se o PÍoieto é rejeitado següú para a Secretaria da Câmara para arquivamento;

II - Na hipótese de seÍ aprovado sem emendas, será enviado à Mesâ Diretora para nas

reuniôes subsequentes, ir à 2" e 3" votaçõ€si

ó. M.d.iÉ, d CàÁD - C^M t'o§Íe 152 Íd (3a 3439&3050 _CÉP363aOô15_Muúá'ttc
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III _ DA ANÁLISE SOB O PRISMA DA PERTINÊNCIA TEMÁTICA

Conforme já verificado, a presente proposição visa autorizar o Chefe do Poder Executivo

a firmar convênio com o Serviço de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Minas Gerais -

SEBRAEMG, serviço social autônomo, inscrito no Cadaslro Nacional de Pessoa lurídica sob o n

16.589.137/0031-89, para transferência de rccursos fioanceircs no valor de R$20.000,00 (vinre mil

reais) como custeio de consultoria para prestação de assistência técnica aos pÍodutorcs de uva do

Municipio de Muriae.

As despesas decorreDtes da implementaÉo deste convênio coíerão por conta de dotação

orçamentária consignada no orçamento vigente.

Atendidas as exigências da legislação, esta comissão nada tem a objetai quanto ao mérito'

liberando o presente projeto para tramitação e posterior deliberação em plenário.

IV - DO PARECER FINAL:

Ao analisâr o presente Fojeto, a Comissão verificou a redação do mesmo, Dos teÍmos do

aÍt.238 e s€guintes do Regimento Intemo, opinando pelo Prosseguimento da tramitação da

proposta nos moldes do aÍ. 170, §5'do mesmo Diploma Legal.

v - CoNCLUSÃO

Ante o exposto, esta Comissão de Redação e Assüntos Diversos conclui pela regularidade

da redação da proposta € desnecessidade de realização das coneçô€s de que Eatâ o aí. 240 do

Regimelrto Intemo, opinando pela trâmitação conforme deliberado em Plenário, com emendas ou

sem emendas e a consequente remessa pam a Secretaria da Ca§a paÍâ Íins de se proceder àrs

publicações necessri.rias e remessa ao Pder Executivo.

Plentuio Dr. João Evargelista Bandeira de M elo.22 de abnl de 2024
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